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REGULAMENTO DA CAMPANHA “CAPITAL SOCIAL PREMIADO”
SICOOB UFVCREDI

1. OBJETIVO
A campanha “CAPITAL SOCIAL PREMIADO” tem como objetivo incentivar os cooperados do Sicoob UFVCredi a realizarem a integralização de suas cotas de capital social, oferecendo brindes de acordo com o valor integralizado.


2. PERÍODO DE VALIDADE
A campanha é válida no período de 08 de setembro a 10 de outubro.


3. PÚBLICO-ALVO
Podem participar todos os cooperados do Sicoob UFVCredi que:
· Estejam ativos e em situação regular com a cooperativa;
· Sejam maiores de 18 anos, ou menores acompanhados de responsáveis legais;
· Realizem a integralização dentro do período da campanha.


4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E BRINDES
O cooperado que realizar a integralização do capital receberá o brinde correspondente:

	Valor da Integralização
	/ Brinde

	R$ 200
	Garrafa térmica personalizada Sicoob UFVCredi

	R$ 300
	Kit Churrasco personalizado Sicoob UFVCredi

	R$ 400
	Mochila personalizada Sicoob UFVCredi



Observações:
· Cada cooperado pode participar quantas vezes desejar, durante o período da campanha, e receberá o brinde correspondente ao valor integralizado.
· Os brindes são pessoais e intransferíveis.


5. FORMA DE ENTREGA DOS BRINDES
5.1 Os cooperados devem realizar a integralização de forma presencial em uma de nossas agências:
· Recebem o brinde imediatamente após a integralização.
· Assinam a lista comprobatória e de identificação do recebimento do brinde e integralização de capital social.

6. DIREITO DE IMAGEM
Ao participar da campanha, o cooperado autoriza, de forma gratuita, o uso de sua imagem, voz e nome em materiais de divulgação da campanha, incluindo redes sociais, site e materiais institucionais do Sicoob UFVCredi.


7. RESPONSABILIDADES
· O Sicoob UFVCredi garante que os brindes entregues estejam em perfeitas condições.


8. DISPOSIÇÕES GERAIS
· Esta campanha não configura sorteio, concurso ou operação assemelhada, estando em conformidade com a legislação brasileira (Lei nº 5.768/71 e Decreto nº 70.951/72).
· O regulamento estará disponível em todas as agências do Sicoob UFVCredi e no site oficial da cooperativa.
· Casos omissos ou situações não previstas neste regulamento serão analisados e decididos pela diretoria do Sicoob UFVCredi.


10. FORO
Fica eleito o foro da cidade de Viçosa – MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste regulamento.
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